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LEI Nº 13.788, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2004

(Projeto de Lei nº 753/03, do Executivo, aprovado na forma
do Substitutivo do Legislativo)

Altera dispositivos da Lei nº 12.651, de
6 de maio de 1998, que dispõe sobre a
instituição do Programa de Garantia de
Renda Familiar Mínima Municipal -
PGRFMM, na cidade de São Paulo.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, em sessão de 12 de fevereiro de
2004, decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º. A alínea “c” do artigo 2º da Lei nº 12.651, de 6 de
maio de 1998, alterada pela Lei nº 13.265, de 2 de janeiro de
2002, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º. .............................................................
c) multiplica-se a importância obtida na alínea “b” deste artigo
por até 0,75 (setenta e cinco décimos), obtendo-se o valor do
benefício a ser percebido.” (NR)
Art. 2º. O artigo 3º da Lei nº 12.651, de 1998, passa a vigorar
com a seguinte redação:
“Art. 3º. A aferição da renda familiar e dos demais requisitos
para a concessão ou prorrogação do benefício será realizada
quando do cadastramento inicial e com a periodicidade mí-
nima de 2 (dois) anos ou em qualquer fase do Programa, a cri-
tério de sua Coordenadoria.” (NR)
Art. 3º. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de
60 (sessenta) dias, contado da data de sua publicação.
Art. 4º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 5º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 13 de
fevereiro de 2004, 451º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIS FERNANDO MASSONETTO, Secretário dos Negócios
Jurídicos - Substituto
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
MÁRCIO POCHMANN, Secretário do Desenvolvimento,
Trabalho e Solidariedade
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 13 de feve-
reiro de 2004.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

LEI Nº 13.789, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2004

(Projeto de Lei nº 43/03, do Vereador Francisco Chagas - PT)

Institui as Farmácias Solidárias a serem
instaladas nas Subprefeituras da Cidade
de São Paulo.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, em sessão de 20 de dezembro de
2003, decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º - A criação, manutenção, controle e fiscalização de Far-
mácias Solidárias regem-se por esta lei.
Art. 2º - (VETADO)
Art. 3 - As Farmácias Solidárias serão implantadas por Orga-
nizações da Sociedade Civil de Interesse Público, instituídas
através da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999 ou por Orga-
nizações Sociais, conveniadas pela Prefeitura do Município de
São Paulo, mediante celebração de Termo de Parceria.
Art. 4º - A Farmácia Solidária deverá comercializar direta-
mente ao consumidor, na forma do varejo, medicamentos a
preços reduzidos, com preços tabelados a margem de comer-
cialização pré-estabelecida.
Art. 5º - Compete à Secretaria Municipal da Saúde a elabo-
ração e atualização de lista de medicamentos essenciais que
serão comercializados pelas Farmácias Solidárias, atendendo
às necessidades sanitárias da população.
Art. 6º - As Farmácias Solidárias deverão obedecer a todas as
exigências legais estabelecidas para a instalação de farmácias.

Art. 7º - A Prefeitura do Município de São Paulo definirá em
norma regulamentar os subsídios necessários à implantação e
manutenção das Farmácias Solidárias.
Art. 8º - Compete à Prefeitura do Município de São Paulo, ou-
vido o Conselho Municipal de Saúde, elaborar as normas dis-
ciplinares das Farmácias Solidárias, adotando modelo de
Termo de Parceria padrão que indique, além dos direitos e de-
veres das partes, mecanismos de controle e acompanhamento
pela sociedade.
Art. 9º - A garantia de qualidade e das boas práticas de fabri-
cação dos medicamentos comercializados pelas Farmácias So-
lidárias é de responsabilidade dos fabricantes, e sua fiscali-
zação deverá ser exercida em conformidade com as normas sa-
nitárias em vigor.
Art. 10 - Esta lei será regulamentada no prazo de 90 (noventa)
dias após publicação.
Art. 11 - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 13 de
fevereiro de 2004, 451º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIS FERNANDO MASSONETTO, Secretário dos Negócios
Jurídicos - Substituto
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
GONZALO VECINA NETO, Secretário Municipal da Saúde
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 13 de feve-
reiro de 2004.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

LEI Nº 13.790, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2004

(Projeto de Lei nº 624/01, do Vereador Vicente Cândido - PT)

Institui na Secretaria Municipal de Es-
portes, Lazer e Recreação o Fundo Mu-
nicipal de Esportes, Lazer e Recreação;
(VETADO), e dá outras providências.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, em sessão de 20 de dezembro de
2003, decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º - Fica instituído, junto à Secretaria Municipal de Es-
portes, Lazer e Recreação - SEME o Fundo Municipal de Es-
portes, Lazer e Recreação, destinado a apoiar e suportar finan-
ceiramente projetos de natureza esportiva, lazer e recreação.
Parágrafo único - O Fundo Municipal de Esportes terá contabi-
lidade própria, vinculada à Secretaria Municipal de Esportes,
Lazer e Recreação, que registrará todos os atos a ele perti-
nentes, de modo que se possa elaborar o balanço financeiro à
parte.
Art. 2º - Constituirão recursos do Fundo Municipal de Es-
portes, Lazer e Recreação:
I - dotação orçamentária própria;
II - créditos suplementares a ele destinados;
III - o retorno e resultados de suas aplicações;
IV - multas, correção monetária e juros em decorrência de suas
operações;
V - contribuições ou doações de outras origens;
VI - os recursos de origem orçamentária da União e do Estado,
destinados a programas esportivos;
VII - os provenientes de empréstimos internos e externos;
VIII - os originários de empréstimos concedidos por autar-
quias ou empresas de administração indireta do município;
IX - (VETADO)
X - (VETADO)
XI - todos os recursos provenientes da arrecadação resultante
da permissão de uso das áreas municipais a título oneroso a
agremiações desportivas;
XII - o preço público recolhido pela utilização das unidades de
administração direta da Secretaria Municipal de Esportes,
Lazer e Recreação;
XIII - as rendas auferidas pela cessão de espaço publicitário
nas unidades de administração direta da Secretaria;
XIV - os patrocínios recolhidos;
XV - as multas aplicadas por danos causados aos próprios da
Secretaria;
XVI - (VETADO)
XVII - acordos, contratos, consórcios e convênios;
XVIII - outros e quaisquer recursos destinados às áreas espor-
tivas.
Art. 3º - Os recursos do Fundo Municipal de Esportes, Lazer e
Recreação serão depositados em conta corrente a ser aberta e
mantida em instituição financeira.
Parágrafo único - Caberá à Secretaria Municipal de Esportes,
Lazer e Recreação a movimentação dos recursos do Fundo
Municipal de Esportes.
Art. 4º - Os recursos do Fundo Municipal de Esportes, Lazer e
Recreação serão aplicados exclusivamente em projetos que
visem fomentar e estimular atividades esportivas e recreativas
no Município de São Paulo.
§ 1º - Estes recursos também poderão ser aplicados na reforma
e ampliação dos Clubes Desportivos Municipais (CDMs)
desde que estas ações se destinem aos objetivos relacionados
no “caput”, conforme análise da Comissão de que trata o ar-
tigo 5º.
§ 2º - Até 15% (quinze por cento) dos recursos do Fundo Mu-
nicipal de Esportes poderão ser aplicados em eventos espor-
tivos de caráter internacional, nacional e estadual e que contri-
buam para a melhoria da atividade econômica do município e
na melhoria da qualidade de vida dos munícipes.
Art. 5º - Fica instituída, junto à Secretaria Municipal de Es-
portes, Lazer e Recreação uma Comissão, que terá a incum-
bência de acompanhar as atividades fomentadas pelo Fundo

Municipal de Esportes, podendo sugerir as alterações perti-
nentes, bem como indicar outras iniciativas que devam ser fo-
mentadas pelo Fundo.
Parágrafo único - A Comissão de que trata o “caput” deverá
elaborar, aprovar e apresentar, no primeiro trimestre de cada
exercício, o plano anual de aplicação dos recursos do Fundo.
Art. 6º - Terão lugar na Comissão referida no artigo anterior:
I - 01 (um) representante da Comissão Permanente de Edu-
cação, Cultura e Esportes da Câmara Municipal;
II - 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Es-
portes;
III - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Edu-
cação;
IV - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Fi-
nanças;
V - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Cultura;
VI - 01 (um) representante do Sindicato dos Clubes do Estado
de São Paulo;
VII - 01 (um) representante do Sindicato dos Atletas Profissio-
nais do Estado de São Paulo;
VIII - 02 (dois) representantes da União das Federações Espor-
tivas do Estado de São Paulo;
IX - 03 (três) representantes das entidades desportivas autô-
nomas (CDMs);
X - 01 (um) representante da Associação dos Cronistas Espor-
tivos de São Paulo;
XI - 03 (três) representantes das agremiações de futebol de
várzea da Cidade de São Paulo.
§ 1º - O mandato dos integrantes da Comissão será de 02
(dois) anos, podendo haver uma recondução para o exercício
seguinte.
§ 2º - O funcionamento da Comissão e as demais atribuições
serão definidos em seu regimento interno.
§ 3º - As entidades que comporão a Comissão deverão enviar à
Secretaria Municipal de Esportes, até o dia 15 de janeiro de
cada exercício, uma lista com os respectivos representantes.
§ 4º - Os integrantes da Comissão não terão direito a qualquer
espécie de remuneração em razão do exercício do cargo.
§ 5º - A composição da Comissão deverá estar formalizada até
o dia 28 de janeiro de cada exercício.
§ 6º - Caberá ao Secretário Municipal de Esportes presidir a
Comissão.
Art. 7º - Caberá ao Poder Executivo a regulamentação da pre-
sente lei no prazo de 30 (trinta) dias, a contar de sua vigência.
Art. 8º - (VETADO)
Art. 9º - As despesas decorrentes da implantação desta lei cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 13 de
fevereiro de 2004, 451º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIS FERNANDO MASSONETTO, Secretário dos Negócios
Jurídicos - Substituto
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
MARIA APARECIDA PEREZ, Secretária Municipal de Edu-
cação
NÁDIA CAMPEÃO, Secretária Municipal de Esportes, Lazer
e Recreação
CELSO FRATESCHI, Secretário Municipal de Cultura
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 13 de feve-
reiro de 2004.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

LEI Nº 13.791, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2004

(Projeto de Lei nº 590/02, da Vereadora Claudete Alves - PT)

Cria o Programa Municipal de Combate
ao Racismo e o Programa de Ações
Afirmativas para Afro-Descendentes da
Prefeitura Municipal de São Paulo e dá
outras providências.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, em sessão de 20 de dezembro de
2003, decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º - Ficam criados o Programa Municipal de Combate ao
Racismo e o Programa de Ações Afirmativas para Afro-Des-
cendentes da Prefeitura Municipal de São Paulo.
Art. 2º - (VETADO)
Parágrafo único - (VETADO)
Art. 3º - (VETADO)
I - (VETADO)
II - (VETADO)
Parágrafo único - (VETADO)
Art. 4º - (VETADO)
§ 1º - (VETADO)
§ 2º - (VETADO)
Art. 5º - Deverá ser observada a cota mínima de atores e mo-
delos afro-descendentes nas peças publicitárias das empresas
que participarem de licitações e concorrências promovidas
pela Administração Municipal.
Parágrafo único - A cota prevista no “caput” deste artigo de-
verá ser obedecida nas peças publicitárias referentes às propa-
gandas oficiais do Município.
Art. 6º - Fica constituído o Grupo de Implementação e Acom-
panhamento do Programa de Ações Afirmativas da Prefeitura
Municipal de São Paulo, composto pelos representantes dos
seguintes órgãos: Secretaria de Governo; Secretaria de Gestão
Pública; Secretaria Municipal de Cultura; Secretaria Municipal
de Educação; Secretaria de Implementação das Subprefeituras;
Secretaria de Negócios Jurídicos; Secretaria de Finanças;
Coordenadoria Especial dos Assuntos da População Negra e
Coordenadoria Especial da Mulher.

Parágrafo único - O presente grupo será coordenado pelo re-
presentante da Coordenadoria Especial dos Assuntos da Popu-
lação Negra e pela Coordenadoria Especial da Mulher.
Art. 7º - Compete ao Grupo de Implementação e Acompanha-
mento do Programa de Ações Afirmativas da Prefeitura Muni-
cipal de São Paulo:
I - coordenar as ações relativas à política municipal de com-
bate ao racismo e às práticas resultantes de preconceito de des-
cendência ou origem nacional ou étnica;
II - participar na implementação, acompanhamento e avaliação
de uma política municipal de defesa dos que sofrem precon-
ceito ou discriminação racial ou étnica;
III - promover as articulações intra-secretariais e intersecreta-
riais necessárias à implementação de uma política municipal
de combate ao racismo e à discriminação racial ou étnica;
IV - garantir a estrutura física, com recursos humanos e mate-
riais, para o seu perfeito funcionamento;
V - submeter à apreciação do Representante do Poder Execu-
tivo Municipal, propostas das medidas complementares, com
vistas à adequada execução do Programa;
VI - estabelecer diretrizes e procedimentos administrativos vi-
sando garantir a adequada implementação do Programa em
todos os órgãos municipais e a conseqüente realização das
metas respectivas;
VII - estimular o desenvolvimento de ações de capacitação,
qualificação e requalificação dos afro-descendentes, sempre
tendo como escopo a igualdade e a cidadania plena;
VIII - trabalhar de forma articulada com os empreendedores
sociais e parceiros dos Movimentos Negros, através da Coor-
denadoria Especial de Assuntos da População Negra e dos
Movimentos de Mulheres, através da Coordenadoria Especial
da Mulher;
IX - sistematizar os resultados alcançados pelo Programa de
Ações Afirmativas da Prefeitura Municipal de São Paulo e dis-
ponibilizá-los através dos meios de comunicação e da rede da
internet.
Art. 8º - O Poder Executivo Municipal deverá fomentar a im-
plementação de medidas estabelecidas nos acordos, tratados e
convenções internacionais, que tenham o Brasil como signa-
tário, sempre visando a promoção da igualdade de oportuni-
dades para os afro-descendentes e mulheres na Cidade de São
Paulo.
Art. 9º - As despesas decorrentes da execução desta lei cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 10 - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de
60 (sessenta) dias, a contar da data de sua publicação.
Art. 11 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 13 de
fevereiro de 2004, 451º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIS FERNANDO MASSONETTO, Secretário dos Negócios
Jurídicos - Substituto
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
DUVANIER PAIVA FERREIRA, Secretário Municipal de
Gestão Pública, Substituto
MARIA APARECIDA PEREZ, Secretária Municipal de Edu-
cação
CELSO FRATESCHI, Secretário Municipal de Cultura
CARLOS ALBERTO ROLIM ZARATTINI, Secretário Muni-
cipal das Subprefeituras
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 13 de feve-
reiro de 2004.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

LEI Nº 13.792, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2004

(Projeto de Lei nº 499/2002, do Vereador Milton Leite - PMDB)

Dispõe sobre a criação de Condomínios
Residenciais Fechados no município de
São Paulo, e dá outras providências.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, em sessão de 20 de dezembro de
2003, decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º - Fica ao Poder Executivo autorizada a criação de Con-
domínios Residenciais Fechados no município de São Paulo,
obedecendo aos seguintes critérios:
I - o local a ser edificado o Condomínio Residencial Fechado
(CRF) deverá ser de uso estritamente residencial, podendo ser
composto por unidades individuais, conjuntos geminados ou
mesmo edifícios, todos em obediência às leis municipais de
zoneamento urbano e uso e ocupação do solo;
II - as ruas que comporão os Condomínios Residenciais Fe-
chados deverão ser de uso estritamente local, não podendo, em
nenhuma hipótese, pertencer à malha viária do município, nem
tampouco prejudicar os moradores lindeiros aos condomínios,
que necessitem da passagem para acesso as suas moradias ou a
seus estabelecimentos comerciais e industriais;
III - os espaços verdes e as áreas de lazer e recreação deverão
ser construídas pelo Condomínio Residencial Fechado e por
ele mantidos e conservados sem nenhum ônus para a munici-
palidade;
IV - (VETADO)
V - (VETADO)
VI - as ruas poderão ser fechadas e colocadas guaritas para
abrigar seguranças, onde houver necessidade, e nos acessos ao
condomínio, cancelas para permitir a entrada e saída de veí-
culos. O perímetro do Condomínio Residencial Fechado po-
derá ser fechado com cerca viva, muros ou assemelhados;
VII - (VETADO)
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